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INDICAÇÃO Nº 0257/2024  
Em, 27 de março de 2024 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
IMPLANTAÇÃO DE UM NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO A MULHERES QUE POSSAM 
REALIZAR DOAÇÃO DE LEITE MATERNO NO 
CEAD, EM TAMOIOS – 2º DISTRITO DE CABO 
FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando a implantação de um núcleo de atendimento a mulheres 
que possam realizar doação de leite materno no CEAD, em Tamoios – 2º Distrito de 
Cabo Frio.  

 
 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2024. 
 
 

ADEIR NOVAES 
2º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem escopo de atender as necessidades dos bebês prematuros 
e desnutridos, e consequentemente reduzir a mortalidade infantil. 

Para tanto, se faz necessário uma organização e compra de equipamentos próprios 
de recolhimento e conservação do leite. Assim como será necessária a divulgação nas 
mídias sociais incentivando as mães lactantes a doarem seu leite. 

Assim, solicito a participação dos Nobres Vereadores na aprovação da aludida 
proposta. 
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